PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 001/2026

“Institui o “Abril Azul” no âmbito do Município de Anta Gorda e dá outras providências.”

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ANTA GORDA, Estado do Rio Grande do Sul, aprova:

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Anta Gorda, o “Abril Azul”, a ser realizado anualmente durante todo o mês de abril, com a finalidade de promover a conscientização sobre o Transtorno do Espectro Autista – TEA.
Art. 2º O “Abril Azul” tem como objetivos:
I – promover a conscientização da população sobre o Transtorno do Espectro  Autista – TEA;
II – estimular a inclusão social das pessoas com TEA;
III – divulgar informações sobre diagnóstico precoce, tratamento e acompanhamento;
IV – combater o preconceito e a discriminação;
V – incentivar o respeito à diversidade e à dignidade da pessoa humana.
Art. 3º Durante o mês de abril, poderão ser realizadas ações educativas, informativas e de conscientização, tais como:
I – palestras, seminários e debates;
II – campanhas institucionais e educativas;
III – atividades culturais, esportivas e sociais;
IV – divulgação de materiais informativos;
V – outras iniciativas que contribuam para a conscientização sobre o TEA.
§ 1º As ações de que trata este artigo poderão ser promovidas pelo Poder Executivo, pelo Poder Legislativo, bem como por entidades da sociedade civil.
§ 2º O Poder Legislativo poderá realizar, no âmbito de suas competências, atividades institucionais relacionadas ao “Abril Azul”.
Art. 4º Para a consecução dos objetivos desta Lei, poderão ser firmadas parcerias com:
I – entidades da sociedade civil organizada;
II – instituições de ensino;
III – órgãos públicos;
IV – associações e grupos de apoio a pessoas com TEA e seus familiares.
Art. 5º O “Abril Azul” passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos do Município de Anta Gorda.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias de cada Poder, podendo ser suplementadas, se necessário.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Anta Gorda, RS, 27 de março de 2026.

FERNANDO LOCATELLI
Vereador do Republicanos




JUSTIFICATIVA

Senhores Vereadores,
O presente Projeto de Lei tem por objetivo instituir, no Município de Anta Gorda, o “Abril Azul”, mês dedicado à conscientização sobre o Transtorno do Espectro Autista – TEA.
O dia 2 de abril é reconhecido internacionalmente como o Dia Mundial de Conscientização do Autismo, instituído pela Organização das Nações Unidas (ONU), o que reforça a relevância do tema em âmbito global.
A instituição do “Abril Azul” no calendário oficial do Município visa ampliar o conhecimento da população sobre o TEA, promovendo a inclusão social, o respeito às diferenças e o combate ao preconceito.
A proposta possui caráter educativo e institucional, permitindo a realização de ações por parte do Poder Público e da sociedade civil, sem impor obrigações diretas ao Poder Executivo, respeitando assim os limites da competência legislativa.
Além disso, o projeto reconhece a possibilidade de atuação do Poder Legislativo em ações institucionais relacionadas ao tema, fortalecendo o papel da Câmara Municipal na promoção de políticas de conscientização e cidadania.
Diante da importância da matéria, contamos com o apoio dos Nobres Vereadores para a aprovação do presente Projeto de Lei.

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Anta Gorda, RS, 27 de março de 2026.
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